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EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS N“ IN00002/2025

Araçagi - PB, 30 de Janeiro de 2025.

lema^pS^entl'exposição de motivos o ^^^jetivo de e^larecer, clm^fwlXTde^ AÍaçagf/pt
=.,f t sr..' ..... - — ●

acompanhamento em processos administrativos e judiciais.

2.0 - DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO esoecificacões técnicas e informações complementares
A contratação do objeto acima descrito sera efetuad , -otjyaHa- Pela neceLidade da devida efetivação de serviço para
constante desta exposição de motivos, quando for o Municipal de Araçagi/PB, abrangendo
suprir demanda especiHca - Prestação docur^entos legais pareceres técnicos e acompanhamento em

;S:st\^dministt:»r:1ud^i:i: Considerada oportuna e imp^^^^^^^^^^^

ferramentas de planejamento aprovadas.

3 0 - DAS RAZÕES DA ESCOLHA DO FORNECEDOR OU EXECUTANTE

ESHSHfEHSSissSSSíC-t""...
anteriormente, justificando, desta forma, a sua escolha,

além do mais, da contratação de serviços

mesma poderá ser efetuada junto a.
desempenho das atividades

serviços, já comprovados

profissional ou empresa de notóriatécnicos especializados com
Trata-se,

especialização.

4.0 - DA JUSTIFICATIVA DO PREÇO
O valor da referida contratação
correspondente proposta apresentada e

mercado, conforme a
está satisfatório e compatível com os preços

levantamento efetuado, mediante pesquisa apropriada, em anexo.

5.0 - DO FUNDAMENTO LEGAL «h^ointa contemplando exceções, que a própria legislação

“a"pornt: crS.Wa°çã;?:m"Cèré ser acobertada poí inexigibiiidade de Licitação, nos termos do Ad. 74,
inciso III, alínea c, da Lei 14.133/21: considerado, ainda, o disposto na Lei Federal n° 14.039/20.

74 È inexigível a licitação quando inviável a competição, em especial nos casos de:

■c) assessorias ou consultorias técnicas e auditorias financeiras ou tnbutànas.

'Art.

ou

Lei n° 14.039, de 17 de agosto de 2020:

Excelência do processo em apreço, o qual

Atenciosamente,

IRO FRANCO


